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DOS FATOS

Trata-se de Consulta formulada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, através de seu Presidente, Arlei Bueno de Lara, acerca da possibilidade de pagamento de vale-alimentação exclusivamente aos servidores do Legislativo Municipal.

Com fundamento nos princípios da igualdade e da isonomia, alega que o Legislativo pretende garantir aos seus servidores o mesmo tratamento dado aos ocupantes de cargos do Executivo, que recebem tal benefício, conforme disposto na Lei Municipal nº252/2003.

Oficiado por esta Casa acerca da necessidade de Parecer Jurídico emitido pela assessoria jurídica da entidade, para instruir o processo de Consulta, nos termos do artigo 311, IV, do Regimento Interno desse Tribunal de Contas, o Interessado o faz por meio do protocolo de nº. 8051-9/08.

O Parecer Jurídico apresentado às fl. 10/11, aponta, inicialmente a existência de lei instituidora do benefício para todo o funcionalismo municipal – leis municipais de nº 241/2002 e 252/2003 – as quais foram juntadas aos autos. 

Entende que o vale-alimentação não integra o vencimento, remuneração ou salário, nem a estes se incorpora, para nenhum efeito, não sendo computado para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba ou venha a perceber; que, diante do princípio da igualdade e da isonomia, é possível o Legislativo estender o benefício aos seus servidores, uma vez que servidores públicos municipais contratados pelo executivo o recebem.

Nos termos do despacho nº 352/08, fl. 13, a presente Consulta foi conhecida, em razão do preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 311 e 312, II, do Regimento Interno deste Tribunal.

ANÁLISE 

Em atendimento ao §2º do artigo 313 do Regimento Interno, os autos foram remetidos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a qual, conforme Informação nº15/08, fl. 14/15, informa que não existem prejulgados acerca do tema objeto da consulta.

Acerca do tema vale-alimentação, atesta a existência do protocolado de nº. 15442-1/98, que trata de Consulta da Câmara Municipal de Araucária, onde este Tribunal, por meio da Resolução nº. 7832/98 respondeu negativamente a consulta.

Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, esta, por meio do Parecer nº. 4223/08, fl. 24/25, entende que a competência para a análise da matéria cabe à Diretoria de Contas Municipais, motivo pelo qual sugere o encaminhamento dos autos ao Relator para deliberação sobre a remessa àquela Unidade, para a devida instrução do processo.

Nos termos do despacho nº 723/08, fl. 26, deste Conselheiro Relator, os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais.

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1862/08 – DCM, fl. 27/32, entende pela possibilidade de concessão do vale-alimentação exclusivamente aos servidores do Legislativo. 

Assevera que o Município tem autonomia constitucional para fixar a remuneração de seus servidores, sejam eles do Legislativo ou do Executivo, e não precisa, necessariamente, conceder aos servidores de um Poder a vantagem que concede aos servidores do outro. Não utiliza, portanto, o princípio da isonomia para a concessão do benefício.

Menciona a EC nº19/98, conhecida como a Reforma Administrativa, enfatizando a alteração do artigo 39 da CF, que exigia um regime jurídico único para todos os servidores públicos; bem como do seu §1º que estabelecia a isonomia de vencimentos entre os servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, eliminando-se, nesse último caso, a necessidade de equiparar a remuneração de servidores de Poderes diferentes.

Assim, entende pela possibilidade de se conceder o vale-alimentação exclusivamente aos servidores do Legislativo; e como o benefício pode ser concedido apenas aos servidores do Legislativo, também pode ser concedido a tais servidores quando já for gozado pelos servidores do Executivo (a Unidade Técnica leva em conta, nesse caso, a intenção subjacente à pergunta formulada na Consulta).

Versa ainda, acerca da natureza jurídica do vale-alimentação: se salarial ou indenizatória, já que, dependendo de sua natureza, os efeitos da concessão são diversos. 

Em que pese o desejo manifestado pela assessoria jurídica do Município em considerar de natureza indenizatória o benefício, verifica que a atual e consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem considerado o vale-alimentação como salário, gerando, portanto, todos os seus efeitos naturais. Segundo o STJ, a natureza salarial só deixa de existir se a própria alimentação for fornecida pelo Município. Transcreve decisões nesse sentido.

Faz a distinção doutrinária entre salário-utilidade e repasse de natureza indenizatória, esclarecendo que o vale-alimentação não tem por fim viabilizar a prestação do serviço, sendo que o mesmo pode sequer ser gozado pelo trabalhador, já que seu pagamento em forma de ticket permite a sua cessão a terceiros, inclusive mediante comercialização.

Assevera que as disposições presentes em leis municipais atribuindo a natureza indenizatória ao benefício não têm o condão de afastar a natureza salarial do mesmo. Em virtude disso, aponta que talvez fosse o caso de os empregadores repensarem a concessão do vale-alimentação, a fim de evitar que a sua concessão seja encarada pela Justiça como uma tentativa de burlar a legislação, por meio da instituição de uma parcela remuneratória que não se sujeita a desconto previdenciário e não gera outros reflexos.

Conclui a instrução opinando para que a consulta formulada seja respondida afirmativamente, porque é possível o pagamento de vale-alimentação exclusivamente aos servidores do legislativo municipal. 

 O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 11037/08, fl. 33/39, da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, manifesta-se no seguinte sentido. 

Opina, preliminarmente, pelo não conhecimento da consulta formulada haja vista o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 311, incisos II e IV, do Regimento Interno dessa Casa, por entender que o pedido inicial não é preciso e hábil a sanar a dúvida com a qual se depara o consulente, e ainda, que o parecer jurídico acostado aos autos não versa sobre a dúvida a esta Corte na exordial.

Não sendo esse o entendimento, passa a análise do mérito. Aponta, analisando o caso concreto, que se pode inferir as dúvidas do consulente, quais sejam: 01) No âmbito municipal é possível que se faça o pagamento de vale-alimentação a servidores de determinado Poder sem que se estenda esse pagamento aos servidores do outro Poder?  02) Poderia o Poder Legislativo efetuar o pagamento de vale-alimentação aos seus respectivos servidores, tal como o faz o Poder Executivo Municipal com o fundamento em lei específica?

Informa, inicialmente, como premissa para a resposta, sob pena de se perder o objeto da presente consulta, a inexistência de dispositivo legal municipal em vigor estabelecendo a paridade entre vencimentos de servidores do Poder Executivo e do Poder Legislativo municipais que ocupam cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, consoante determinava a antiga redação do §1º, do artigo 39 da CF/88, alterada pela EC nº19/98. 

Esclarece que ambos os Poderes (legislativo e executivo), harmônicos e independentes entre si, auto-regulamentam suas atividades no âmbito de suas respectivas competências, com fundamento na autonomia municipal. Assim, ambos podem instituir, mediante instrumento normativo próprio, o regime jurídico ao qual seus servidores estarão sujeitos, podendo tal conjunto normativo coincidir ou não. Dessa forma, também lhes é permitido majorar a remuneração de seus servidores sem que isso implique, ou deva implicar, no aumento da remuneração dos servidores do outro Poder.

Nesse sentido, opina, preliminarmente, pelo não conhecimento da presente consulta. Todavia, caso não acolhida, ante o princípio da oportunidade e atento à premissa da inexistência de legislação que estabeleça a paridade de vencimentos entre servidores do Legislativo e do Executivo, quanto ao mérito, sugere que se responda no seguinte sentido:

01) Pela possibilidade de, no âmbito municipal, haver estipulação de vale-alimentação em favor dos servidores de um determinado Poder sem que esse pagamento seja estendido aos servidores do outro Poder, mas desde que atendidas as seguintes condições: a) instituição por lei própria do aumento na remuneração dos servidores – pagamento de vale-alimentação; b) prévio procedimento licitatório para a contratação da empresa que fornecerá o vale-alimentação; c) previsão orçamentária para esse incremento de despesa; d) respeito aos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao incremento e ao limite de gastos com pessoal.

02) Que, tendo em vista que ambos os Poderes, Legislativo e Executivo, são independentes e se auto-regulamentam, que o Poder Legislativo poderá acrescer a remuneração de seus respectivos servidores, ou seja, poderá efetuar o pagamento de vale-alimentação a seus funcionários sem que isso ocorra ou venha a ocorrer em relação à remuneração dos servidores do Poder Executivo, devendo-se, entretanto, atentar para a vedação contida no artigo 37, XII, da CF/88, de que “os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”.  

VOTO

Rejeito, inicialmente, a preliminar suscitada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de não conhecimento da presente consulta. Em que pese o posicionamento do Parquet, o Consulente expõe em sua exordial, de modo claro e conciso, a dúvida a ser solucionada. Com relação ao Parecer Jurídico da assessoria do Município, o mesmo foi devidamente juntado aos autos pela entidade após ofício enviado ao Interessado por essa Casa, e trata exclusivamente do objeto da consulta formulada, opinando pela sua possibilidade. 

No mérito, tendo em vista que os poderes constituídos (Executivo, Legislativo e Judiciário) são harmônicos e independentes entre si – art. 2º, CF/88, somado ao fato da autonomia municipal prevista na CF/88, e as alterações realizadas no artigo 39 da CF, pela EC nº 19/98, endosso o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela possibilidade de pagamento de vale-alimentação exclusivamente aos servidores do Legislativo Municipal, com as considerações presentes no parecer ministerial. 

Atenta-se ainda ao fato exposto pela Unidade Técnica, de que o referido benefício se trata de verba remuneratória e não indenizatória, conforme pretende crer a municipalidade. Dessa forma, uma vez instituído, o mesmo sofrerá a incidência de contribuição previdenciária, e o seu pagamento, gerará reflexos como o acréscimo no valor das férias e do 13º salário.

Isso posto, VOTO, pelo não acolhimento da preliminar suscitada; conseqüentemente,  pelo conhecimento da presente Consulta formulada pela Câmara Municipal de Campo Magro, através de seu Presidente, Arlei Bueno de Lara, e no mérito:  

01) Pela possibilidade de, no âmbito municipal, haver estipulação de vale-alimentação em favor dos servidores de um determinado Poder sem que esse pagamento seja estendido aos servidores do outro Poder, mas desde que atendidas as seguintes condições: a) instituição por lei própria do aumento na remuneração dos servidores – pagamento de vale-alimentação; b) prévio procedimento licitatório para a contratação da empresa que fornecerá o vale-alimentação; c) previsão orçamentária para esse incremento de despesa; d) respeito aos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao incremento e ao limite de gastos com pessoal.

02) E ainda, tendo em vista que ambos os Poderes, Legislativo e Executivo, são independentes e se auto-regulamentam, que o Poder Legislativo poderá acrescer a remuneração de seus respectivos servidores, ou seja, poderá efetuar o pagamento de vale-alimentação a seus funcionários sem que isso ocorra ou venha a ocorrer em relação à remuneração dos servidores do Poder Executivo, devendo-se, entretanto, atentar para a vedação contida no artigo 37, XII, da CF/88, de que “os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 643850/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pelo não acolhimento da preliminar suscitada; conseqüentemente,  pelo conhecimento da presente Consulta formulada pela Câmara Municipal de Campo Magro, através de seu Presidente, Arlei Bueno de Lara, e no mérito:  

01) Pela possibilidade de, no âmbito municipal, haver estipulação de vale-alimentação em favor dos servidores de um determinado Poder sem que esse pagamento seja estendido aos servidores do outro Poder, mas desde que atendidas as seguintes condições: a) instituição por lei própria do aumento na remuneração dos servidores – pagamento de vale-alimentação; b) prévio procedimento licitatório para a contratação da empresa que fornecerá o vale-alimentação; c) previsão orçamentária para esse incremento de despesa; d) respeito aos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao incremento e ao limite de gastos com pessoal.

02) E ainda, tendo em vista que ambos os Poderes, Legislativo e Executivo, são independentes e se auto-regulamentam, que o Poder Legislativo poderá acrescer a remuneração de seus respectivos servidores, ou seja, poderá efetuar o pagamento de vale-alimentação a seus funcionários sem que isso ocorra ou venha a ocorrer em relação à remuneração dos servidores do Poder Executivo, devendo-se, entretanto, atentar para a vedação contida no artigo 37, XII, da CF/88, de que “os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 7 de agosto de 2008 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

